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NOVENTA E SEIS METROS E DOZE CENTÍMETROS) E

DESENVOLVIMENTO DE 92,14M (NOVENTA E DOIS METROS

E QUATORZE CENTÍMETROS), CONFRONTANDO TAMBÉM COM

SATO TAKETO ATE O PONTO 14 (QUATORZE); DAI SEGUE EM

LINHA RETA, A DISTÂNCIA DE 11,20M LONEZ METROS E

VINTE CENTÍMETROS), CONFRONTANDO AINDA COM SATO

TAKETO ATE O PONTO 15 (QUINZE); DAI SEGUE PELA

MESMA RETA, A DISTÅNCIA DE 207,30M (DUZENTOS E SETE

METROS E TRIMA CENTIMETROS CONFRONTANDO COM LUIZ

A. FAYÃO, ATE O PONTO 16 (DEZESSEIS), SEGUE AINDA

PELA MESMA RETA, A DISTÅNCIA DE 25,30M (VINTE E

CINCO METROS E TRINTA CENTIMETROS), CONFRONTANDO

COM BURI KUMASAKA ATE O PONTO 17 (DEZESSETE);

DAI DEFLETE 90 *A ESQUERDA E SEGUE EM LINHA RETA, A

DISTÅNCIA DE:10M DEZ METROS), CONFRONTANDO

TAMBEMM BURI KUMASAKA ATE O PONTO 18

(DEZOITO); DAI DEFLETE 90* A DIREITA E SEGUE EM LLNHA

RETA, A DISTÂNCIA DE 163,40M (CENTO E SESSENTA E TRËS

METROS E QUARENTA CENTIMETROS), CONFRONTANDO AINDA

COM BURI KUMASAKA ATE O PONTO 19 (DEZENOVE);

DAI SEGUE PELA MESMA RETA, A DISTÅNCIA DE 116,60M

(CENTO E DEZESSEIS METROS E SESSENTA CENTIMETROS),

CONFRONTANDO COM HAKARU ISHIZAKA ATE O PONTO 20

(VINTE); DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA, A

DISTANCIA DE 8,25M (OITO METROS E VINTE E CINCO

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO TAMBÉM COM HAKARU

ISHIZAKA, ATE O PONTO 21 IVINTE E UM); DAI SEGUE PELA

MESMA RETA, A DISTÅNCIA DE 32,98M (TRINTA E DOIS

METROS E NOVENTA E *TO CENTÍMETROS), CONFRONTANDO

COM MITSUYOSHI NITA, ATE O PONTO 22 (VINTE E DOIS);

DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE EMINA RETA, A

DISTÅNCIA DE 346,20M (TREZENTOS E (•UARENTA E SEIS

METROS E VINTE CENTIMETROS CONFRONTANDO TAMBÉM

COM MITSUYOSHI NITA, ATE O PONTO 23 (VINTE E TRÉS);

DAI SEGUE PELA MESMA RETA, A DISTÂNCIA DE 13,80M

(TREZE METROS E OITENTA CANTEROS CONFRONTANDO

COM FLORINDO CAROZZA ATE O PONTO 24 (VINTE E QUATRO);

DAI EGETE 904 A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA, PELA

DIVISA DO PERÍMETRO URBANO, CONFRONTANDO COM O

MESMO, NA DISTÂNCIA DE 30M (TRINTA METROS), ATE O

PONTO 0 (ZERO); INICIAL DO POLIGONO, QUE DELIMITA UMA

ÁREA DE 41.196,30M2 (QUARENTA E UM MILCENTO E

NOVENTA E SEIS METROS QUADRADOS E TRINFA DECÍMETROS

QUADRADOS

ARTIGO 3-0 - CABERÁ AO MUNICIPIO DE GUAIÇARA

PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO DOMÍNIO DAS FAIXAS

DE TERRAS DE QUE TRATA O ARTIGO 1*-, SEM QUAISQUER

ÕNUS PARA O CEDENTE

ARTIGO 42 - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR

CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES QUE ASSEGUREM A EFETIVA

UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA O FFM A QUE SE DESTINA E

IMPEÇAM SUA TRANSFERËNCIA A QUALQUER TÍTULO,

ESTIPULANDO-SE QUE EM CASO DE INADIMPLEMENTO

SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO, INDEPENDENTEMENTE DE

INDENIZAÇÃO PELAS BENFEITORIAS REALIZADAS:

ARTIGO 5* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBALICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997.

MARIO COVAS

PLINIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 7 DE JULHO DE 1997.

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A ALIENAR, POR

DOAÇÃO, AO MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA

IMÓVEL QUE ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 10 - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A ALIENAR, POR DOAÇÃO, AO MUNICIPIO DE LENÇÓIS

PAULISTA, TERRENO COM ÁREA DE 1.063,75M2, SEM

BENFEITORIAS, SITUADO NESSA LOCALIDADE

ARTIGO 2* - 0 IMÓVEL A QUE SE REFERE O ARTIGO

ANTERIOR, CARACTERIZADO NO DESENHO CONSTANTE DO

PROCESSO N* 13.577/94-3-SS, E PARTE DE GLEBA MAIOR

COM ÁREA DE 4.562,52M2, OBJETO DA TRANSCRIÇÃO N*

689, FIS. 27, DO LIVRO 3-A, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE LENÇÓIS PAULISTA, E ASSIM SE DESCREVE E

CONFRONTA:

INICIA NO PONTO *A*, DENOMINADO EM PLANTA

ANEXA LOCALIZADO NO ALINHAMENTO DA AVENIDA BRASIL.

DESSE PONTO *A*, SEGUE ACOMPANHANDO O

ALINHAMENTO DA AV. BRASIL NA DISTANCIA DE 18,50M

(DEZOITO METROS E CINQÜENTA CENTÍMETROS), ATE O

PONTO *B*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE NA DISTANCIA

DE 57,50M (CINQÜENTA E SETE METROS E CINQÜENTA

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO COM ÁREA DA FAZENDA DO

ESTADO DE SAO PAULO, ONDE FUNCIONA O CENTRO DE

SAÚDE, ATE O PONTO *C*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE NA DISTÅNCIA DE 18,50M (DEZOITO METROS E

CINQÜENTA CENTÍMETROS) CONFRMANDO COM ÁREA DA

FAZENDA DO ESTADO, ONDE FUNCIONA A DELEGACIA DE

PORCIA ATE O PONTO *D*; DAI DECIETE A DIREITA E

SEGUE NA DISTÂNCIA DE 57/50M (CINQÜENTA E SETE

METROS E CINQÜENTA CEMTIMETROS CONFRONTANDO COM

PROPRIEDADES DE: COMÉRCIO INDÚSTRIA ORSI E

SUPERMERCADO SANTA CATARINA, ATE O PONTO *A*,

ONDE TEVE INÍCIO A PRESENTE DESCRIÇÅO, ENCERRANDO

UMA ÁREA DE 1.063,75M2 (UM MIL E SESSENTA E TRËS

METROS QUADRADOS E SETENTA E CINCOMEMBROS

QUADRADOS

ARTIGO 3* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997.

MARIO COVAS

WALTER FE/DMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A DOAR IMÓVEL

AO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1-* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A ALIENAR, POR DOAÇÃO, AO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, TERRENO COM A ÁREA DE 700M2, ALI SITUADO

CARACTERIZADO NA PLANTA N* 364/83, CONSTANTE DOS

PROCESSOS N*S 260/95-PGE E 4649/55-PR-6/PGE QUE

INICIA NO POMO *A* SITUADO A 25M (VINTE E CINCO

METROS) DA INTERSECÇÃO DOS ALINHAMENTOS PREDIAIS

DA AVENIDA SAUDADE COM A RUA JOÃO CLAPP; DAI

SEGUE PELO MURO DE DIVISA, CONFRONTANDO COM

TERRENO DE PROPRIEDADE DO ASILO ADOLFO BEZERRA DE

MENEZES NA DISTÅNCIA DE 35M (TRINTA E CINCO

METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO *B*; DAI DEFLETE A

DIREITA, E SEGUE PELO MURO DE DIVISA, AINDA

CONFRONTANDO COM ASILO ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, NA

DISTÂNCIA DE 20M (VINTE METROS), ATE O PONTO *C*;

DAI DEFLETE A DIREITA, E SEGUE PELO MURO DE DIVISA,

CONFRONTANDO COM O PRÉDIO N' 1.339 DE PROPRIEDADE

DE ELZA PAULIM GUAL, NA DISTANCIA DE 35M (TRINTA E

CINCO METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO *D*; DAI

DEFLETE A DIREITA, PELO ALINHAMENTO PREDIALE SEGUE

DA AVENIDA SAUDADE, CONFRONTANDO COM A MESMA

NA DISTÂNCIA DE 20M IVINTE METROS), ATE ENCONTRAR O

PONTO INICIAL *A*; ENCERRANDO ÁREA DE 700M2A

(SETECENTOS METROS QUADRADOS

ARTIGO 2' - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997.

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

(PROJETO DE LEI N* 223/95, DO DEPUTADO DORIVAL

BRAGA - PSDB)

INCLUI EVENTO NO CALENDÁRIO TURÍSTICO DO

ESTADO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - FICA INCLUIDO NO CALENDÁRIO TURÍSTICO

DO ESTADO O "FESTIVAL DE TRADIÇÓES ITALIANAS" QUE SE

REAßZA TODOS OS ANOS, NA SEGUNDA QUINZENA DE ABRIL

NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO

ARRIGO 22 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997.

MARIO COVAS

ISRAEL ZEKCER

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEIN4 9.712, DE 7 DE JULHO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 712/96, DO DEPUTADO DUARTE

NOGUEIRA - PFL

DA DENOMINAÇÃO A TRECHO RODOVIÁRIO QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1=PASSA A DENOMINAR-SE DEP. NAGIB

CHAIB" O TRECHO DA RODOVIA SP-167, QUE LIGA OS

MUNICÍPIOS DE MOGI-MIRIM A MOGI-GUACU

ARTIGO 29 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBFICACAO.

PACIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JU HO DE 997

MARIO COVAS

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N-*9.713, DE 7 DE JULHO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 885/95, DO DEPUTADO SIDNEY

BERALDO PSDB)
-

DA DENOMINAÇÃO A TRECHO RODOVIÁRIO QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1 - PASSA A DENOMINAR-SE DOM TOMÁS

VAQUERO" A SP-344, DO KM 216,22 ATE O KM 242,44,

DA DIVISA DOS MUNICIPIOS DE GUAISAO JOÃO DA BOA

VISTA ATE O PERÍMETRO URBANO DE VARGEM GRANDE DO

SUL.

ARTIGO 2-0 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997.

MARIO COVAS

PLINIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

(PROJETO DE LEI N Q 814/95, DO DEPUTADO LEO

OLIVEIRA - PTB

INSTITUI SEMANA DE ESTUDOS DA AGRICULTURAA

ORGANICA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEUINTE LEI

ARTIGO 1FICA INSTITUÍDA SEMANA DE ESTUDOS

DA AGRICULTURA ORGÅNICA", NO ÂMBITO DO ESTADO DE

SAO PAULO, A SER REALIZADA NA SEGUNDA SEMANA DO

MES DE SETEMBRO, EM TODAS AS ESCOLAS-AGRICOLAS.

PARÁGRAFO ÚNICO - CONSTITUEM OBJETIVOS

FUNDAMENTAIS DA SEMANA DE ESTUDOS DA AGRICULTURA

ORGÂNICA:

1ANÁLISE CRITICA DO MODELO DA AGRICULTURA

CONVENCIONAL, DE BASE QUÍMICA, SOB OS ASPECTOS

ECONÕMICO, ECOLÓGICO E SOCIAL, COMO SUBSIDIOS PARA

O ENTENDIMENTO DA PROPOSIÇÃO DE UM MODELO

SUSTENTÁVEL ORGÂNICO;

II - FUNDAMENTOS DA AGROECOLOGIA, COMO BASE

PARA A COMPREENSÃO DA AGRICULTURA ORGÂNICA;

III PRINCPIOS E PRÁTICAS DA AGRICULTURA ORGÂNICA
-

BRASIL MUNDO, DESTACANDO-SENO E NO A

MINHOCULTURA

ARTIGO 2* - NO CURSO DA SEMANA, OS TRABALHOS

CONSISTIRÃO EM SEMINÁRIOS, PALESTRAS, CONFERÊNCIAS,

CURSOS (TEÓRICOS E PRÁTICOS), ENTRE OUTROS,

OBSERVANDO-SE PRINCIPALMENTE OS SEGUINTES TÓPICOS:

1 - MODERNIZAÇÅO DA AGRICULTURA: ASPECTOS

ECONÕMICOS, SOCIAIS, ECOLÓGICOS; PRÁTICAS AGRÍCOLAS

E EROSÃO DO SOLO; MECANIZAÇÃO INTENSIVA E SUAS

CONSEQÜÊNCIA,S;

II - EFEITOS ADVERSOS DOS FERTILIZANTES MINERAIS

SOLÚVEIS; ROCHAS E FERTILIZANTES NATURAIS;

ILI - EFEITOS ADVERSOS DOS AGROTÓXICOS SINTÉTICOS;

DESEQUILÍBRIOS BIOLÓGICOS, MANEJO NATURAL DE PRAGAS

E DOENÇAS;

IV - FUNDAMENTOS DE AGROECOLOGIA;

V - AGRICULTURA NO CONTEXTO ECOLÓGICO;

DIVERSIDADE ESTABILIDADE DOS ECOSSISTEMASE E

SISTEMAS FLORESTAIS;

VI - PRINCÍPIOS E PRÁTICAS DE AGRICULTURA

ORGÅNICA; MODELOS DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL;

VII MÉTODOS ORGANICS CONVENCIONAIS
- E

COMPARADOS; PRODUTIVIDADE E QUALIDADE BIOLÓGICA

DOS ALIMENTOS;

VILL MATÉRIA ORGÂNICA HÚMUS; MELHORAMENTO
- E

DO SOLO COM MATÉRIA ORGÅNICA E ADUBOS VERDES;

IX - COMPOSTO E COMPOSTAGEM ORGÁNICA; RELAÇÃO

C/N E PREPARO DE MISTURAS DE ORIGEM VEGETAL E

ANIMAL;

X - COMPOSTAGEM COM MINHOCAS; PREPARO

DE SUBSTRATO E MANEJO DE CANTEIROS EM MINHOCARIO

COMERCIAIS; INSTALAÇÃO DE MINHOCARIO NAS ESCOLAS

TECNICO-AGRICOLA COM O APROVEITAMENTO DE

DEJETOS DA CRIAÇÃO DE PEQUENOS ANIMAIS;

XI - INOCULANTES MICROBIANO MICROORGANISMOS

EFICAZES (EM) E SEU PAPEL NO SOLO E NAS PLANTAS;

XII - OLERICULTURA ORGÂNICA; PRINCÍPIOS E TÉCNICAS

PARA A PRODUÇÃO DE LEGUMES E VERDURAS ORGÅNICOS;

XIII - FRUTICULTURA ORGANICA; PRINCÍPIOS E TÉCN_ICOS

PARA A PRODUÇÃO DE FRUTAS ORGÅNICAS;

XIV - AGRICULTURA ORGÅNICA; PRINCÍPIOS E TÉCNICAS

PARA A PRODUÇÃO ORGÀNICA DE CEREAIS E DE OUTROS

PRODUTOSPECUARIAAGDCOLSSORGÅNICA; PRINCIPIOS

E TÉCNICAS

PARA A CRIAÇÃO DE ANIMAIS SEGUNDO O MODELO

ORGÂNICO;

XVI COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS ORGÁNICOS E
-

INSUMOS NATURAIS; NORMAS E CERTIFICACAO

PARÁGRAFO ÚNICO DEVERÃO INCLUÍDOSSER NOS
-

INCISOS ANTERIORES, QUANDO POSSÍVEL, ANÁLISE DAA

INFLUËNCIA DO HÚMUS RESULTANTE DA MINHOCULTURA

ARTIGO 3-2 AS ATIVIDADES PREVISTAS 2*

- NO ART.

DESTA LEI DEVERÃO, OBRIGATORIAMENTE, CONTEMPLAR AS

MÚLTIPLAS OPINIÕES A RESPEITO DO TEMA, SENDO

REALIZADAS INTRA EXTRA-CLASSEE

ARTIGO 42 AS DESPESAS DECORRENTES DA

- -

NO
APLICAÇÃOORÇAMENTO-PROGRAMADESTA LEIDOSERÃOESTADO,CONSIGNADASSUPLEMENTADAS

SE

NECESSARIO

ARTIGO 52 ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR DATA DE

-
EM NA

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997.

MARIO COVAS

ANTONIO CABRERA MANO FILHO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

WALTER EIDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

AOS 7 DE JULHO DE 1997.

(PROJETO DE LEI * 475/96, DO DEPUTADO RENATO
N

SIMÕES PT)
-

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE LUTA PELA REFORMA

AGRÁRIA E CONTRA A VIOLÉNCIA NO CAMPO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEH

ARTIGO 1* - FICA INSTRUÍDO O DIA ESTADUAL DE

E A NOLUTA PELA REFORMA AGRÁRIA CONTRA VIOLÉNCIA

CAMPO", A SER COMEMORADO, ANUALMENTE EM 17 DE

ABRIL,

ARTIGO 2 -* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

*UA PUBLICACAO .

PALACIO DOS BANDEIRANTES 7 DEBULHO DE 1997.

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA' CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 7 DE JULHO DE 1997.

LEI N 9. 716,

(PROJETO DE LEI 0* 428/96, DO DEPUTADO ROBERTO
N

ENGLER PSDB)

-

DA DENOMINAÇÃO ESTABELECIMENTO DEA

ENSINO SITUADO EM SANTA BÁRBARA DOESTE

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1=PASSA A DENOMINARAS "MONSENHOR

-

HENRIQUE NICOPELLI", A ESCOLA EDTADUAL DE LO E 2

'GRAUS JARDIM PÉROLA II, EM SANTA BÁRBARA DOESTE

ARTIGO 2-* ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR DATA DE

-
EM NA

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997.

MARIO COVAS

HUBERT ALQUÉRES

DA SECRETARIA DARESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 7 DE JULHO DE 1997.

DECRETO N 41.921,

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS A VISTA DANO USO SUAS E

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

CONGREGAÇÃO SAO VICENTE PALLOTTI (IRMÃS PALOTINAS),

PORTADORA DO CGC 74.032.871/0001-23, EOM SEDE NA CAPITAL

ARTIGO 2* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 7 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

BELLISARIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESAS DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO *

GESTÃO ESTRATÉGICA, 7 DE JULH,O DE 1997. *

'DECRETO N4 41.922,

DE 7 DE JULHO DE 1997

DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

DE SERVIDÃO DE PASSAGEM, IMÓVEL
INSTUICAOSITUADO JARDIM GIANERI DISTRITO DE

GUAIANO

NOMUNICIPIO COMARCA DE SAO PAULO,
E

NECESSARO A COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP
-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS

DOS ARTIGOS 2*, 6.' E 40 DO DECRETO-LEI FEDERAL

N,-0 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI

N.* 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1996,

DRETA

ARTIGO 1.* - FICA DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA,

ARA FINS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM,

PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

POR OU

CIAL,DE SAOIMÓVELPAULO --ABAIXOSABESP,CARACTERIZADO,VIA AMIGÁVÉLCONSTITUINDO JUDI1O

(UM) MEDINDO 449,06M' (QUATROCENTOSTERRENO, E

QUARENTA E NOVE METROS QUADRADOS E SEIS

QUADRADOS), E RESPECTIVAS BENFEITORIAS, SITUADO

NO JARDIM GIANETTI, DISTRITO DE GUAIANAZES,

CÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO, NECESSÁRIO A

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO

- SABESP, PARA INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE

PASSADO COLETOR TRONCO LTAQUERA, PARTE INTEGRANTE

DO PROGRAMA DE DESPOLUIÇÃO DO RIO TIETÊ E DO

SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS BACIA TL-15 RIBEIRÃO
- -

ITAQUERA FAIXA 24, OU A OUTRO SERVIÇO PÚBLICO,

IMESE -QUE CONSTA PERTENCER A COMDAL SUH KOO

MEDIDAS, LIMITES CONFRONTARES MENCIONADASASNA PLANTA CADASTRAL ESABESP NETT 1929/94, E

RESPECTIVO MEMORIAL DESCRITO CONSTANTE DO

SO M* 189/57, A SABER:

PROPRIEDADE N' 1891571 -

SERVIDÃO

FAIXA DE TERRA APRESENTANDO FORMATO IRREGULAR,

LOCALIZADA NO IMÓVEL CONSISTENTE EM UMA GLEBA

DESIGNADA SOB N* 2-A, SITIO DOS PEDROSOS,
O NO

SITUADA ENTRE A RUA SANTA ETELVINA (ANTIGA ESTRADA

PARA O JARDIM SANTA ETELVINA), NA QUADRA FORMADA

PELA RUA JÚLIO DE MOURA LACERDA, RUA TOBIAS ASSER

(ANTIGA RUA UML PELO RIBEIRÁO ITAQUERA E PELA

AVENIDA COROA DE FRADE, NO JARDIM GIANETTI,

DISTRIDO GUAIANAZES, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO

LO, PERTECENTE A MATRÍCULA N2 16.960 DO CARTORIO

DE REGFSTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO, ASSIM

TEM INÍCÍO NO PONTO *A*, LOCALIIZADO NO

MENTO PREDIAL PROJETADO DA RUA JÚLIO DE MOURA

LANA RETA TITULADA DE RUMO 49249'SE, DISTANTE

RIBEIRÃO18,50M DO PONTO JUNTO AS ÁGUAS DO

ITAQUERA AO LADO DE UMA PONTE LOCALIZADA NO BNA

DA AVENIDA COROA DE FRADE, CARACTERIZADO NA PLANTA

SEGUE RUMO
SABESP' CTT 1.929/94; DAI

21*39 32 SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 6,00M, ATE O

PONTO *B*; DAI DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, RUMO

4932'14*SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 68,50M, ATE O

PONTO *C*; DISGREGUE RUMO 1241'25*SE, POR UMA

DISTÂNCIA DE 35,50M, ATE O PONTO *D*, CONFRONTANDO

DO PONTO *B* AO *D* COM ÁREA REMANESCENTE; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELO ALINHAMENTO PREDIAL,

RUMO 70202'SW, POR UMA DISTÂNCIA DE 5,15M,

CONFRONTANDO RUA TOBIAS ASSER (ANTIGA RUACOM A

UM), ATE *E*; DAI DEFLETE A DIREITAO PONTO E SEGUE,

1941'25NW, DISTÂNCIA DE 39,00M, ATERUMO POR UMA

O PONTO *F*; DAI SEGUE RUMO 4*32'14*NE, POR UMA

DISTÂNCIA DE 69,20M, ATE O PONTO *G*; DAI DEFLETE A

DIREITA, RUMO 21-*39'32*NE E DISTÂNCIA DE 6,50M, ATE

O PONTO *H*, CONFRONTANDO DO PONTO *E* AO *H*

COM ÁREA REMANESCENTE; DAI SEGUE PELO

TO PREDIAL, POR UMA DISTÅNCIA DE 4,00M,

CONFRONTANCOM A RUA JÚLIO DE MOURA LACERDA, ATE O PONTO

*A*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O

PENETRO COM ÁREA DE 449,06M' (QUATROCENTOS E

QUARENTA O NOVE METROS QUADRADOS E SEIS

TROS QUADRADOS

ARTIGO 2.' - FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A

INVOCAR O CARÁTER DE URGÊNCIA NO PROCESJUDICIAL

DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM, PARA OS

FINS DO DISPOSTO ARTIGO 15 DO DECRETO-LEI FEDERALNO

N.* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI

FEDERAL N. 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 3.O AS DESPESAS EXECUÇÃO DO

- COM A

DECRETO CORRERÃO DEVERBA
PRESENTE POR CONTA

DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

DO DE SAO PAULO SABESP
-

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 7 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 7 DE JULHO DE 1997.

POR MOTIVO DE MUDANÇA, COMUNICAMOS A

TODOS OS NOSSOS CLIENTES QUE A FILIAL

ANTNGE ICA ESTARÁ FECHADA NO PER ODO DE 11107

A 16107, RETORNANDO ATIVIDADESAS SUAS NO

DIA 17107197 ENDEREÇO:EM NOVO

RUA BARRA FUNDA, 930 BARRA FUNDA
- -

CEP OJ 152-000


